
4 de setembro - sexta-feira (30 dias antes do 1º turno)

CALENDÁRIO ELEITORAL - SETEMBRO DE 2026

1º de setembro - terça-feira

1. Data a partir da qual estará disponível, no e-Título ou na internet, o serviço de consulta à seção de votação, 

atualizada com as informações a respeito da transferência temporária da eleitora ou do eleitor.

2. Último dia para os Tribunais Eleitorais requisitarem, por ofício, à Receita Federal e às secretarias estaduais e 

municipais de Fazenda, arquivo eletrônico com as notas fiscais eletrônicas relativas ao fornecimento de bens e 

serviços para campanha eleitoral (Resolução nº 23.607/2019/TSE, art. 92, § 2º, I).

3. Último dia para os Tribunais Eleitorais requisitarem, por ofício, aos Poderes Executivos Estadual, Distrital e 

Municipal arquivo eletrônico com identificação dos permissionários de serviço público (Resolução nº 

23.607/2019/TSE, art. 92-A, § 2º, I).

14 de setembro - segunda-feira (20 dias antes do 1º turno)

1. Último dia para que os órgãos de direção dos partidos políticos e das federações preencham as vagas 

remanescentes, caso a convenção não tenha indicado o número máximo de candidaturas para os cargos 

proporcionais, observando os percentuais mínimo e máximo para candidaturas de cada gênero (Lei nº 9.504/1997, 

art. 10, § 5º; e Resolução nº 23.609/2019/TSE, art. 17, § 7º).

2. Último dia para que a(o) Presidente da Junta Eleitoral comunique à(ao) Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

os nomes de escrutinadoras, escrutinadores e auxiliares que houver designado e publique o respectivo edital, 

contando-se da publicação o prazo de 3 (três) dias para que o partido político, a federação ou a coligação 

apresente impugnação (Código Eleitoral, art. 39).

3. Último dia para o juízo eleitoral instalar Comissão Especial de Transporte (Lei nº 6.091/1974, art. 14; e 

Resolução nº 9.641/1974/TSE, art. 13).

4. Último dia para o planejamento, pela Juíza ou pelo Juiz Eleitoral, da execução do serviço de transporte de 

eleitoras e eleitores e para a requisição dos veículos e embarcações necessários aos órgãos ou unidades do 

serviço público, relativamente ao primeiro e eventual segundo turnos de votação (Lei nº 6.091/1974, art. 3º, § 2º).

5. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral, observada a data marcada para Cerimônia de Assinatura Digital e 

Lacração dos Sistemas, convocar as entidades fiscalizadoras, solicitando manifestação de interesse em assinar 

digitalmente os programas (Resolução nº 23.673/2021/TSE, art. 19, parágrafo único).

6. Último dia para o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal (TRE/DF) publicar na sua página da internet, em 

local de destaque e com ampla visibilidade, os locais onde funcionarão as Mesas Receptoras de Votos no exterior, 

mantendo-a permanentemente atualizada.

9 de setembro - quarta-feira

1. Último dia, observada a data marcada para a Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração dos Sistemas, para 

que as entidades fiscalizadoras que demonstraram interesse em assinar digitalmente os sistemas eleitorais com 

seus próprios programas de verificação, apresentem o certificado digital com o qual assinarão os programas à 

Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal Superior Eleitoral (Resolução nº 23.673/2021/TSE, art. 22, § 

1º).

2. Data a partir da qual, até 13 (treze) de setembro de 2026, os partidos políticos, as candidatas e os candidatos 

deverão enviar à Justiça Eleitoral, pelo Sistema de Prestação de Contas, a prestação parcial de contas, dela 

constando o registro da movimentação financeira e estimável em dinheiro ocorrida desde o início da campanha até 

8 (oito) de setembro de 2026, para cumprimento do disposto no inciso II do § 4º do art. 28 da Lei nº 

9.504/1997(Resolução nº 23.607/2019/TSE, art. 47, § 4º).

13 de setembro - domingo

Último dia para que os partidos políticos, as candidatas e os candidatos enviem à Justiça Eleitoral, pelo Sistema de 

Prestação de Contas, a prestação parcial de contas, dela constando o registro da movimentação financeira e 

estimável em dinheiro ocorrida desde o início da campanha até 8 (oito) de setembro de 2026, para cumprimento do 

disposto no inciso II do § 4º do art. 28 da Lei nº 9.504/1997(Resolução nº 23.607/2019/TSE, art. 47, § 4º).

1. Último dia para os partidos políticos e as federações comunicarem à Justiça Eleitoral as anulações de 

deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, observado, quanto à escolha de novas candidatas e 

candidatos, o prazo de 10 (dez) dias da deliberação para a apresentação dos pedidos (Lei nº 9.504/1997, art. 7º, 

§§ 3º e 4º; e Resolução nº 23.609/2019/TSE, art. 8º, § 1º).



2. Data-limite para a Juíza ou o Juiz Eleitoral requisitar servidoras, servidores e as instalações de órgãos da 

Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados e dos Municípios para possibilitar a execução dos 

serviços de transporte para o primeiro e eventual segundo turno de votação (Lei nº 6.091/1974, art. 1º, § 2º).

2. Data em que todos os pedidos de registro de candidaturas, inclusive os impugnados e os respectivos recursos, 

devem estar julgados pelas instâncias ordinárias e publicadas as decisões (Lei nº 9.504/1997, art. 16, § 1º; e 

Resolução nº 23.609/2019/TSE, art. 54).

3. Último dia para o pedido de substituição de candidatas ou de candidatos para os cargos majoritários e 

proporcionais, exceto se a substituição decorrer de falecimento, caso em que poderá ser efetivado após esta data, 

observado, em qualquer situação, inclusive anulação de convenção ou de decisão judicial que deu origem à 

substituição, o prazo de até 10 (dez) dias contados do fato para a apresentação do pedido (Lei nº 9.504/1997, arts. 

7º, § 4º, e 13, §§ 1º e 3; e Resolução nº 23.609/2019/TSE, art. 72 § 3º).

4. Último dia para a eleitora ou o eleitor com deficiência ou com mobilidade reduzida, bem como a população de 

territórios indígenas, de comunidades remanescentes de quilombos e demais comunidades tradicionais, requerer, 

por conta própria ou por curadora ou curador, apoiadora ou apoiador, ou procuradora ou procurador, o 

fornecimento de transporte especial previsto na Resolução que disciplina o Programa Seu Voto Importa.

5. Último dia para a Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica expedir ofício aos partidos políticos, às 

federações e às coligações informando o horário e o local onde será realizada a escolha ou o sorteio das seções 

cujas urnas serão auditadas no primeiro turno (Resolução nº 23.673/2021/TSE, art. 54, § 2º).

6. Último dia para os Tribunais Regionais Eleitorais informarem, em edital e mediante divulgação nos respectivos 

sítios eletrônicos na internet, os locais onde serão realizadas as auditorias de funcionamento das urnas (Resolução 

nº 23.673/2021/TSE, art. 54, § 1º).

7. Data-limite para que os sistemas eleitorais e os programas de verificação desenvolvidos pelas entidades 

fiscalizadoras sejam lacrados, mediante apresentação, compilação, assinatura digital e guarda das mídias pelo 

Tribunal Superior Eleitoral em Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração dos Sistemas, contando-se do 

encerramento da cerimônia o prazo de 5 (cinco) dias para as entidades fiscalizadoras impugnarem os programas a 

serem utilizados nas Eleições 2026 (Lei nº 9.504/1997, art. 66, §§ 2º e 3º; e Resolução nº 23.673/2021/TSE, arts. 

19 e 33).

15 de setembro - terça-feira

Data em que será divulgada, na internet, a prestação parcial de contas da campanha das candidatas, dos 

candidatos e dos partidos políticos com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ das(os) doadoras(es) e dos 

respectivos valores doados, observadas as diretrizes para tratamento de dados pessoais da Lei nº 13.709/2018 e 

da Resolução nº 23.650/2021/TSE(Lei nº 9.504/1997, art. 28, § 4º, II; e Resolução nº 23.607/2019/TSE, art. 47, § 

5º).

19 de setembro - sábado (15 dias antes do 1º turno)

1. Data a partir da qual, até 6 (seis) de outubro de 2026, nenhuma candidata ou candidato poderá ser detido ou 

preso, salvo em flagrante delito (Código Eleitoral, art. 236, § 1º).

29 de setembro - terça-feira (5 dias antes do 1º turno)

1. Data a partir da qual, até 6 (seis) de outubro de 2026, nenhuma eleitora ou eleitor poderá ser preso ou detido, 

salvo em flagrante delito, ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime inafiançável, ou por 

desrespeito a salvo-conduto (Código Eleitoral, art. 236, caput).

3. Data em que deverá ser divulgado o quadro geral de percursos e horários programados para o transporte de 

eleitoras e de eleitores para o primeiro e eventual segundo turno de votação, contando-se da divulgação o prazo de 

3 (três) dias para que os partidos políticos, as federações, as candidatas, os candidatos, as eleitoras e os eleitores 

apresentem reclamação (Lei nº 6.091/1974, art. 4º).

24 de setembro - quinta-feira (10 dias antes do 1º turno)

1. Data a partir da qual os Tribunais Regionais Eleitorais realizarão ações para esclarecer a população sobre o que 

é necessário para votar, vedada a contratação de terceiros para prestação desse serviço.

2. Data-limite para a definição, pela Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica, dos locais onde serão realizados 

os testes de integridade das urnas eletrônicas com biometria, para o primeiro turno (Resolução nº 

23.673/2021/TSE, art. 53-C, I, "c").

28 de setembro - segunda-feira

Último dia para o registro, no Sistema de Registro de Pesquisas Eleitorais (PesqEle), das pesquisas de opinião 

pública realizadas em data anterior ao dia das eleições, para conhecimento público, relativas ao pleito ou às 

candidatas e candidatos, que se pretenda divulgar no dia das eleições, no horário legalmente permitido (Resolução 

nº 23.600/2019/TSE, art. 11).



2. Último dia para a Juíza ou o Juiz Eleitoral designar horário e local para a verificação da integridade e 

autenticidade dos sistemas Transportador e JE-Connect instalados nos microcomputadores, no primeiro turno 

(Resolução nº 23.673/2021/TSE, art. 43, § 1º).

3. Último dia para a(o) Presidente do partido político ou da federação, a(o) representante da coligação ou outra 

pessoa por elas(eles) indicada informar à Juíza ou ao Juiz Eleitoral da zona responsável pelo exterior, os nomes 

das pessoas autorizadas a expedir as credenciais das(os) fiscais, das delegadas e dos delegados habilitados a 

fiscalizar os trabalhos de votação e apuração do primeiro turno das eleições, juntamente com o número de telefone 

móvel com aplicativo de mensagens instantâneas para contato (Lei nº 9.504/1997, art. 65, § 3º).


